
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito Municipal de São Mateus,
Estado do Espírito Santo, FAÇO SABER
que a Câmara Municipal de São Mateus
aprovou e eu sanciono a seguinte

&
Art. lº - Altera o artigo óº da Lei Municipal nº

1738/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6ª. O Donatario devera concluir a
construção no terreno que ora lhe é concedido, no prazo de 02 (dois) anos"

Art. 2º. Os demais artigos da Lei Municipal nº.
1.738/20i 9 permanecem inalterados.

sta Lei entra em vigor na data de sua

a inete do Prefeito icipal de São
Mateus, Estado do Es " o S nto, aos 13 (treze) dias a mês de janeiro (Oi)
do ano de d e vinte

publicação.


